
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 793, DE 2017 
 

Institui o Programa de Regularização 
Tributária Rural junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 

Suprima-se os incisos I e II do art. 4° da Medida Provisória:  

JUSTIFICAÇÃO 

Os valores que estão em dívida ativa são, em sua grande maioria, 
superiores ao teto indicado de 15 milhões, fazendo com que todos os 
contribuintes necessitem de garantia. Ocorre que o custo de garantia é 
muito alto para a quantidade de vezes que foi necessária à sua 
execução pela PGFN. Certo de sua importância, solicitamos apoio dos 
Nobres Parlamentares para a aprovação desta Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 
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